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LEI N° 3.270/2013

   De: 08 de Fevereiro de 2013.

“Autoriza o Município de Manhuaçu a celebrar convênio com a Associação Educacional Infantil Caminhando para o Futuro e dá outras providências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar com a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL INFANTIL CAMINHANDO PARA O FUTURO, entidade social, sem fins lucrativos, reconhecida de utilidade pública municipal, através da Lei Municipal nº. 2.464/2005, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.545.866/0001-39, com sede na Rua Sentinela do Caparaó, nº. 01, bairro São Jorge, Manhuaçu/MG, convênio de cooperação mútua.

Parágrafo único. O convênio que trata o caput deste artigo, destina-se a ceder 09 (nove) servidores do Município, lotados junto à Secretaria Municipal de Educação, para prestarem serviços junto a Associação Educacional Infantil Caminhando para o Futuro.

Art. 2º. O presente convênio terá vigência data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos especiais ou suplementares se necessário, destinados a fazer face às obrigações assumidas, decorrentes da presente lei, e que vençam neste exercício, para assegurar a realização do convênio.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Manhuaçu (MG), 08 de Fevereiro de 2.013.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
